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CONTRATO PARA INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES NOS MERCADOS À VISTA, A TERMO, DE OPÇÕES E FUTUROS EM BOLSAS DE VALORES E DE MERCADORIAS E FUTUROS

PROSPER S/A CORRETORA DE VALORES E CÂMBIO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.178.887/0001-50, com sede na Praia de Botafogo, 228 - 9º andar, Botafogo, Rio de Janeiro, RJ, doravante designada PROSPER; e
[            ], inscrito(a) no CNPJ/CPF/MF sob o nº [      

 FORMTEXT 
      ], devidamente identificado de acordo com os documentos que instruem o cadastro de sua conta corrente, doravante simplesmente CLIENTE;

a(s) parte(s) acima indicadas têm entre si, certo e ajustado, o presente Contrato para Intermediação de Operações nos Mercados à Vista, a Termo, de Opções e Futuros em Bolsas de Valores e de Mercadorias e Futuros, doravante denominado “Contrato”, na forma da legislação aplicável à espécie e das cláusulas abaixo: 

I. DO OBJETO

1. Este contrato tem por fim regular os direitos e obrigações das partes contratantes, relativamente a qualquer operação, isolada ou conjunta, efetuada nos mercados à vista e de liquidação futura de títulos e valores mobiliários (mercados à vista, a termo, de opções e futuros) pela PROSPER por conta e ordem do CLIENTE. Incluem-se ainda no objeto deste contrato a regulação dos direitos e obrigações das partes contratantes relacionados às negociações de compra e venda de títulos e valores mobiliários através dos Sistemas Eletrônicos de Roteamento de Ordens (Sistema Home Broker e Web Trading - WTr).

2. Para consecução do objeto deste Contrato, a PROSPER fica autorizada a receber e a executar ordens por escrito e/ou verbais, de acordo com a opção do CLIENTE formalmente indicada no seu cadastro.

2.1. São verbais as ordens recebidas por via telefônica, skype ou pessoalmente, que terão a mesma validade das ordens escritas, passando a existir e gerar efeitos a partir do momento do recebimento pela PROSPER.

2.2. São escritas as ordens recebidas por carta, e-mail, messenger (msn), fac-símile, ou via Internet (Sistema Home Broker) constando, conforme o caso, assinatura, número da linha ou aparelho transmissor e a hora em que a mensagem foi recebida.

2.3. O CLIENTE autoriza a PROSPER, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, a gravar a totalidade dos diálogos entre eles mantidos por via telefônica, observada a regulamentação aplicável.

3. A PROSPER manterá em nome do CLIENTE, conta destinada à realização das operações objeto deste Contrato, onde serão lançados os débitos e créditos relativos às operações por ele realizadas, as margens de garantia e seus resultados financeiros, quando depositados em dinheiro, bem como os lançamentos diários referentes ao ajuste diário.

3.1 O CLIENTE obriga-se a manter e a suprir a conta corrente supra mencionada, observados os prazos estabelecidos pela PROSPER, de modo a atender e a garantir o cumprimento de todas as suas obrigações perante à PROSPER.
3.2. Os recursos financeiros encaminhados pelo CLIENTE à PROSPER somente serão considerados liberados para aplicação após a confirmação por parte da PROSPER da efetiva disponibilidade dos mesmos.

II. DAS NORMAS PERTINENTES ÀS OPERAÇÕES EM BOLSA DE VALORES:

4. As operações serão realizadas no recinto e/ou nos sistemas de negociações e de registro da BM&f Bovespa S.A. – Bolsa de Valores Mercadorias e Futuros (BM&FBOVESPA), inclusive no Sistema Home Broker, nos mercados por esta administrados (doravante denominados genericamente Mercados).

4.1. As operações realizadas no Sistema Home Broker observarão as regras estabelecidas no Regulamento do referido sistema, sem prejuízo das disposições que lhes sejam aplicáveis, previstas neste Contrato.

4.2. O CLIENTE autoriza a PROSPER a realizar, por conta e ordem dele, operações nos mercados à vista e de liquidação futura administrados pela BM&FBOVESPA  e/ou pela Sociedade Operadora do Mercado de Ativos S/A (SOMA). 

4.3. A PROSPER por sua vez executará, por conta e ordem do CLIENTE, as operações referentes aos mercados à vista e de liquidação futura, que compreendem aquelas relativas à negociação, nos sistemas da BM&FBOVESPA e da SOMA, de qualquer dos títulos e valores mobiliários nelas admitidos à negociação.

5. O CLIENTE e a PROSPER têm conhecimento que a BM&FBOVESPA, a SOMA e a CBLC são entidades auto-reguladoras do mercado de capitais brasileiro e órgãos auxiliares da Comissão de Valores Mobiliários (CVM), sendo, nessa qualidade, responsáveis por regulamentar e fiscalizar respectivamente as operações e as atividades de custódia, compensação e liquidação das operações realizadas pela PROSPER nos mercados administrados pela BM&FBOVESPAe pela SOMA, operações essas que são compensadas e liquidadas na CBLC.
5.1. Observadas as disposições contidas na cláusula 5, a BM&FBOVESPA, a SOMA e a CBLC poderão, visando a manter sistema adequado à realização de operações realizadas nos mercados à vista e de liquidação futura, alterar, mediante prévia comunicação à PROSPER, as regras aplicáveis às operações nesses mercados, inclusive quanto à sua compensação e liquidação, o nível de margem de garantia requerido, sua composição, as formas de cálculo e as normas de movimentação de valores, podendo tais alterações serem aplicadas às posições vigentes na data da alteração.
5.2. Todas as alterações que vierem a ocorrer nas regulamentações mencionadas no item 5.1 e 30 aplicar-se-ão às ordens e operações objeto deste Contrato.
6. A PROSPER poderá recusar‑se, a seu exclusivo critério, a receber ou executar, total ou parcialmente, ordens para a realização de operações nos mercados à vista e de liquidação futura a favor do CLIENTE, bem como poderá cancelar as ordens pendentes, especialmente se o CLIENTE estiver inadimplente em relação a qualquer de suas obrigações perante a PROSPER.

6.1. A PROSPER fica obrigada, dentro dos prazos regulamentares previstos, a providenciar, junto à BM&FBOVESPA e/ou à SOMA e à respectiva contraparte, a correção das operações executadas com erro ou omissões em relação às ordens recebidas do CLIENTE, sem ônus financeiro ou responsabilidade para este.

7. O CLIENTE, antes de iniciar as suas atividades nos mercados de liquidação futura deverá, quando for o caso, efetuar o depósito das garantias junto à PROSPER, de acordo com os regulamentos e procedimentos operacionais da CBLC, cujo objetivo é garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo CLIENTE nos mercados de liquidação futura.

7.1. Observadas as disposições contidas na cláusula 7, a CBLC, através do Agente de Compensação, e/ou a própria PROSPER poderão também exigir garantias extras e adicionais que julgarem necessárias, observado qualquer valor e/ou prazo, inclusive para posições já registradas, ainda que em níveis mais restritos que os estipulados nas respectivas normas regulamentares vigentes, para fins de assegurar o integral e pontual adimplemento das obrigações que competirem ao CLIENTE, em razão das operações realizadas pela PROSPER por conta e ordem dele.

7.2. O CLIENTE obriga-se a atender às solicitações que lhe forem feitas na forma ora prevista, inclusive no caso de reforço de garantia, dentro dos prazos que lhe forem indicados pela PROSPER.

7.3. A PROSPER poderá, para o cumprimento das obrigações assumidas pelo CLIENTE, dele exigir: 

a) a substituição dos títulos ou valores mobiliários entregues em garantia por outros, de comum acordo entre as partes; e 

b) a substituição da garantia prestada em moeda por títulos e valores mobiliários, de comum acordo entre as partes .

7.4. O CLIENTE obriga-se a efetuar a substituição da garantia, na forma ora prevista e dentro dos prazos que forem fixados pela PROSPER.

7.5. O CLIENTE, com prévia e expressa anuência da PROSPER, poderá substituir os títulos ou valores mobiliários entregues por ele à PROSPER a título de garantia das obrigações assumidas nos mercados de liquidação futura.

7.6. A PROSPER, em hipótese alguma, estará obrigada a conceder a liberação da garantia, antes do integral cumprimento, pelo CLIENTE, das obrigações que lhe competirem.

7.7. Em caso de inadimplência do CLIENTE, no cumprimento de qualquer das obrigações que lhe forem determinadas, nos prazos indicados pela PROSPER, esta fica expressamente autorizada, independentemente de aviso prévio ou qualquer outra providência judicial ou extrajudicial, a: 

a) executar, reter e/ou efetuar transferências de importâncias em moeda que detiver, depositadas em garantia ou a qualquer título, pelo CLIENTE ou a seu favor; 

b) promover a venda, a preço de mercado, dos títulos, valores mobiliários e ativos financeiros  entregues em garantia pelo CLIENTE, assim como quaisquer outros valores que detiver, depositados a qualquer título, a favor do CLIENTE, inclusive as próprias posições e os valores mobiliários objeto das operações realizadas nos mercados de liquidação futura; 

c) promover a compensação de quaisquer créditos do CLIENTE; efetuar a compra, a preço de mercado, dos títulos, valores mobiliários e ativos financeiros necessários à liquidação de operações realizadas por conta e ordem do CLIENTE; e,

d) proceder ao encerramento, no todo ou em parte, das posições registradas em nome do CLIENTE. 

8. O exercício de direito de subscrição de títulos, valores mobiliários e ativos financeiros somente será efetuado pela PROSPER mediante prévia autorização do CLIENTE, por escrito, ou por qualquer outro meio, desde que seja possível evidenciar o seu recebimento, com antecedência mínima de 07 (sete) dias da data fixada para o encerramento do prazo do exercício de direito e com depósito prévio dos recursos necessários.

9. A PROSPER poderá impor limites operacionais para a realização de operações e/ou estabelecer mecanismos que visem a limitar riscos excessivos que poderão ser prejudiciais ao seu CLIENTE, em decorrência da variação brusca de cotação e condições excepcionais de mercado. 

10. O CLIENTE compromete-se a efetuar o pagamento dos seguintes encargos incidentes sobre as operações, os quais poderão ser debitados ou creditados na conta mencionada na cláusula 3 supra:
a) taxa de corretagem;

b) taxa de registro de operações com títulos e valores mobiliários admitidos à negociação nos mercados à vista e de liquidação futura;

c) taxas de liquidação de operações; 

d) tributos relativos às operações realizadas pelo CLIENTE nos termos deste Contrato; e

e) taxa de custódia de títulos e valores mobiliários.

10.1. O CLIENTE autoriza os lançamentos a débito ou a crédito, dependendo de sua posição, a serem efetuados diariamente, referente ao ajuste diário de sua posição em relação ao dia anterior de negociação. Este débito ou crédito será efetuado de acordo com os prazos estabelecidos nas normas e regulamentos expedidos pela BM&FBOVESPA, pela SOMA e pela CBLC. 

11. O CLIENTE autoriza a PROSPER a representá-lo em operações no Banco de Títulos CBLC, na forma do Regulamento de Operações e dos Procedimentos Operacionais da CBLC, doravante denominados em conjunto Regulamento, que venham a ser celebradas em seu nome, seja na posição doadora ou tomadora de títulos, observadas as seguintes condições:

a) As ordens do CLIENTE, autorizando operações de empréstimo na qualidade de tomador ou doador de ações deverão ser feitas verbalmente ou por escrito e conterão no mínimo a identificação do emissor, da quantidade, espécie e classe dos títulos, o prazo de vigência do contrato em uma das modalidades previstas nos Procedimentos Operacionais da CBLC e, se for o caso, a taxa de remuneração pactuada. 

b) Quando o CLIENTE estiver atuando na posição tomadora de títulos, deverá apresentar as garantias exigidas pela CBLC, nos termos do Regulamento, bem como aquelas que possam ser exigidas pela PROSPER a seu critério e a qualquer tempo, as quais poderão, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, ser executadas caso o CLIENTE deixe de atender qualquer obrigação decorrente de sua operação.

c) O CLIENTE compromete-se a liquidar as operações de empréstimo de títulos, mediante a entrega de títulos da mesma espécie, emissor e classe, ajustados aos proventos relativos aos mesmos no caso de ações, na forma prevista no Regulamento e a pagar a taxa de remuneração do empréstimo previamente pactuada em cada operação. Caso não seja possível proceder à entrega dos títulos tomados em empréstimo, em razão da indisponibilidade destes no mercado, poderá a CBLC determinar a liquidação financeira da operação, conforme o disposto nos Procedimentos Operacionais da CBLC.

d) A PROSPER ficará isenta de qualquer responsabilidade no caso de subscrição não realizada no curso da operação de empréstimo, se, avisado por escrito, o CLIENTE não lhe colocar à disposição os recursos necessários dentro do prazo estabelecido.

e) O CLIENTE declara neste ato que recebeu cópia do Regulamento, o qual é parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, a ele aderindo integralmente, será aplicável a todas as operações de empréstimo de títulos  que venham a ser contratadas em seu nome.

f) O CLIENTE declara, ainda, ter recebido cópia do “Termo de Adesão ao Banco de Títulos CBLC” subscrito pela CBLC e pela PROSPER, cujas condições contratuais serão aplicáveis, no que lhe couber.

III. DAS NORMAS PERTINENTES ÀS OPERAÇÕES EM BOLSA DE MERCADORIAS E FUTUROS

12. As operações serão realizadas no recinto e/ou nos sistemas de negociações e de registro da BM&FBOVESPA, inclusive no WebTrading (WTr), nos mercados por esta administrados (doravante denominados genericamente Mercados).

12.1. As operações realizadas no WebTrading (WTr) observarão as regras estabelecidas no regulamento do referido sistema, sem prejuízo das disposições que lhes sejam aplicáveis, previstas neste Contrato.

13. As partes reconhecem e aceitam que a BM&FBOVESPApoderá, a qualquer tempo, e no intuito de preservar a integridade do mercado, alterar as regras aplicáveis aos Mercados, inclusive quanto aos níveis de margem de garantia exigidos, sua composição, as formas de cálculo e as normas para movimentação de valores, podendo as novas regras ser de vigência imediata, aplicando-se automaticamente às posições em aberto na data da alteração.

14. O CLIENTE autoriza, os lançamentos a débito e a crédito na conta disposta na cláusula 3 do presente instrumento, relativos a:
a) resultados das liquidações de todas as operações efetuadas na BM&FBOVESPA;

b) ajustes diários;

c) margens de garantia em dinheiro;

d) resultados das aplicações financeiras das margens de garantia em dinheiro, quando for o caso;

e) taxas de administração dos recursos entregues à BM&FBOVESPA;

f) corretagens e as taxas de custódia, de liquidação e de registro dos contratos;

g) eventuais retenções de tributos exigíveis na forma da legislação em vigor; e

h) demais despesas decorrentes da execução das operações.

14.1. O CLIENTE reconhece e aceita que a relação dos custos, depesas e obrigações constantes da cláusula 14, tem caráter exemplificativo, não abrangendo necessariamente todas as despesas nas quais o CLIENTE poderá incorrer por força das operações decorrentes do presente instrumento e cujos lançamentos, desde já, autoriza a PROSPER a promover, mediante comunicação neste sentido.

15. Por motivos de ordem prudencial, a PROSPER poderá recusar-se, a seu exclusivo critério, a receber ou executar, total ou parcialmente, ordens do CLIENTE, podendo, ainda, cancelar aquelas eventualmente pendentes de realização.

15.1. A PROSPER poderá limitar a quantidade de posições em aberto mantidas em nome do CLIENTE, bem como encerrá-las quando ultrapassarem o limite estabelecido.

16. A PROSPER poderá, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério exigir as garantias adicionais que julgar necessárias, bem como determinar a substituição de garantias depositadas, inclusive para posições já registradas e garantidas.

16.1. O CLIENTE deverá efetuar o depósito das garantias adicionais e/ou a substituição daquelas depositadas, conforme requerido pela PROSPER, nos prazos, termos e condições por esta fixados.

16.2. O CLIENTE poderá, por iniciativa própria e com prévia e expressa anuência da PROSPER, substituir por outras as garantias depositadas.

16.3. Em nenhuma hipótese a PROSPER estará obrigada a conceder a liberação da garantia antes do integral cumprimento pelo CLIENTE de todas as obrigações que lhe competirem.

16.4. Para a negociação no WebTrading (WTr), aplicam-se as regras relativas a garantias conforme estabelecidas no regulamento do referido sistema e nas suas normas complementares.

17. O CLIENTE, por este instrumento, outorga à PROSPER, poderes especiais para representá-lo perante à BM&FBOVESPA, assumindo todas as obrigações e exercendo todos os direitos decorrentes das normas regulamentares da BM&FBOVESPA, podendo, inclusive, receber, dar quitação, transigir e celebrar acordos.

17.1. Dentre esses poderes destacam-se:

a) movimentar a custódia de ouro e quaisquer outros bens em nome do CLIENTE;

b) movimentar as garantias que o CLIENTE possuir junto à PROSPER ou à BM&FBOVESPA;

c) recebimento de valores em nome do CLIENTE, a este pertencente ou dos quais seja credor.

18. A metodologia para apuração da margem de garantia é baseada em cenários de estresse de preços e encontra-se descrita no Manual de Procedimentos Operacionais da Câmara de Compensação de Liquidação de Operações de Derivativos da BM&FBOVESPA.

Conforme descrito nas especificações dos contratos, no item correspondente à margem de garantia, esta poderá ser alterada a qualquer momento, a critério da BM&FBOVESPA, sendo os contratos divididos, para efeito de apuração da margem, nas seguinte categorias:

a) ativos líquidos: abrangem os contratos futuros e de opções do tipo conhecido como opções americanas sobre futuros, com exceção dos agropecuários e energéticos;

b) ativos ilíquidos: abrangem os contratos a termo de ativos financeiros negociados em pregão e os swaps com garantia;

c) demais ativos: abrangem os contratos futuros agropecuários e energéticos, o contrato a termo de ouro, os contratos de opções sobre disponível, os contratos de opções sobre futuro e os contratos de opções flexíveis; e

d) WTr: abrange os contratos negociados no sistema WebTrading BM&FBOVESPA.

19. Para os contratos futuros, de opções sobre disponível e de opções sobre futuro, destacam-se os seguintes riscos atrelados aos respectivos negócios, que o CLIENTE declara conhecer e aceitar:
a) o valor das posições em aberto é atualizado diariamente, de acordo com os preços de ajuste do dia estabelecidos de acordo com as regras da BM&FBOVESPA. Atuando como comprador no mercado futuro, o CLIENTE corre o risco de, se houver uma queda de preços, ter alterado negativamente o valor atualizado da sua posição. Atuando como vendedor no mercado futuro, o CLIENTE corre o risco de, se houver uma alta de preços, ter alterado negativamente o valor atualizado da sua posição. Em ambos os casos, serão requeridos pagamentos de ajustes diários em dinheiro relativos à variação das posições e, a critério da BM&FBOVESPA e/ou da PROSPER, de margens adicionais;

b) a venda, a preço de mercado, para o cumprimento de obrigações, dos ativos adquiridos em nome do CLIENTE ou por ele entregues em garantia, inclusive as posições e os valores objeto das obrigações nos Mercados;

c) a manutenção de posições travadas ou opostas numa mesma corretora, tanto no mercado de opções como no mercado futuro, conforme as definições contidas no Manual de Procedimentos Operacionais, sob certas circunstâncias, não elimina os riscos de mercado de seu carregamento;

d) atuando como titular no mercado de opções o CLIENTE corre os seguintes riscos:

       d.1.) como titular de uma opção de compra: perder o valor do prêmio pago, ou parte dele, caso o preço de mercado do ativo objeto da opção não supere seu preço de exercício durante a vigência do contrato;

       d.2.) como titular de uma opção de venda: perder o valor do prêmio pago, ou parte dele, caso o preço de mercado do ativo objeto da opção supere seu preço de exercício durante a vigência do contrato;

e) atuando como lançador no mercado de opções, o CLIENTE corre o risco de:

       e.1.) na opção de compra: sofrer prejuízos diretamente relacionados à elevação do preço do ativo objeto da opção no mercado à vista;

       e.2.) na opção de venda: sofrer prejuízos no caso da queda do preço do ativo objeto da opção no mercado à vista;

f) todas as posições em aberto nos mercados futuros e de opções podem ser liquidadas por diferença, mediante a realização de uma operação de natureza inversa (compra ou venda), como forma de realizar lucros, limitar prejuízos ou evitar exercícios. As condições de liquidez do mercado, no entanto, podem dificultar ou impossibilitar a execução da operação de natureza inversa no prazo pretendido ou, ainda, quando esta estiver vinculada a uma ordem do tipo limitada, a um preço determinado; e

g) todas as posições em aberto podem sofrer influência de fatores externos, políticos e econômicos afetando os preços dos ativos, resultando em perdas no portifólio, dependendo do momento em que seja desfeita a posição.

IV. DAS NORMAS PERTINENTES ÀS OPERAÇÕES NA BM&FBOVESPACOM TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS ATRAVÉS DE SISTEMAS ELETRÔNICOS DE ROTEAMENTO DE ORDENS (SISTEMA HOME BROKER)
20. A PROSPER disponibiliza ao CLIENTE a possibilidade de realizar operações com o encaminhamento de ordens de compra e venda de títulos e valores mobiliários em Bolsa de Valores por meio da rede mundial de computadores, através do endereço eletrônico www.prospercorretora.com.br (“Site”), ou de Plataforma Eletrônica, os quais darão acesso ao Sistema Home Broker “Sistema Eletrônico”.
21. Todas as condições para Operacionalização do Site ou da Plataforma Eletrônica, poderão ser modificadas a qualquer momento pela PROSPER, em virtude de alterações no conteúdo dos mesmos, em decorrência da utilização de novas ferramentas tecnológicas ou, ainda, sempre que, a exclusivo critério da PROSPER tais alterações se façam necessárias, recomenda-se ao CLIENTE, previamente ao acesso e/ou utilização do Site ou da Plataforma Eletrônica e/ou seus serviços, tomar ciência das condições vigentes em cada ocasião na qual pretender utilizar o referido sistema e em caso de discordância com as condições constantes no Contrato, recomenda-se a sua não utilização. 
22. A utilização do Site ou da Plataforma Eletrônica pelo CLIENTE, para a realização das referidas operações, expressará a sua adesão plena e sem reservas aos termos e condições de uso dos referidos Sistemas, conforme abaixo definido, e vigentes em cada ocasião em que o CLIENTE vier a utilizá-los, à Política de Privacidade então adotada e, ainda, às Condições Operacionais então vigentes, todas disponíveis no citado Site.

23. O acesso e/ou a utilização de certos serviços e conteúdos oferecidos ao CLIENTE no e/ou por meio do Site ou da Plataforma Eletrônica, poderão ser submetidos a certas condições particulares próprias que poderão, conforme for o caso, substituir, complementar e/ou modificar as condições gerais ora estabelecidas. Anteriormente ao acesso e/ou à utilização destes serviços e conteúdos, portanto, o CLIENTE deverá ler atentamente também as correspondentes condições particulares, se e conforme for o caso. O acesso e/ou a utilização destes serviços e conteúdos expressa a inteira e incondicional aceitação das referidas condições no momento em que se realize este acesso e/ou utilização.

24. A PROSPER concederá o acesso ao Sistema Eletrônico disponibilizado por meio do Site ou da Plataforma Eletrônica, ambientes seguros por ela mantidos, somente para o CLIENTE devidamente cadastrado junto à BM&FBOVESPA por seu intermédio, utilizando-se de criptografia de 128 bits.

24.1. Para o CLIENTE que terá acesso ao Sistema Eletrônico através das Plataforma Eletrônica, disponibilizadas pela PROSPER, e instaladas em equipamentos de sua propriedade ou em equipamentos cedidos pela própria PROSPER, será necessário que o CLIENTE possua no mínimo um Pentium III 700Mhz, 256Mb de memória RAM, Sistema Operacional Windows 98, Windows 2000 ou Windows XP, com acesso à internet banda larga. Estas configurações estão dimensionadas exclusivamente para acesso à Plataforma Eletrônica, não contemplando o uso compartilhado deste recurso com outros sistemas e ou aplicativos.

24.2. O(s) equipamento(s) que porventura seja(m) cedido(s) pela PROSPER, para a prestação do serviço ou para facilitar o acesso à Plataforma Eletrônica ficará(ão) sob responsabilidade do CLIENTE, que se obriga na rescisão ou término deste termo, a devolvê-lo(s) à PROSPER em perfeito estado de conservação e uso.

24.3. O CLIENTE acessará o Site ou a Plataforma Eletrônica, mediante o emprego de uma senha de identificação eletrônica de seu uso individual e exclusivo, cuja utilização será considerada, para todos os fins e efeitos, como manifestação expressa de sua vontade em obter as informações, praticar os atos e efetuar as transações solicitadas, reputadas, portanto, como sua assinatura de próprio punho ("assinatura eletrônica"), obrigando o CLIENTE ainda que utilizada de forma indevida ou criminosa. 


24.4 A PROSPER somente liberará a senha para o acesso ao Sistema Eletrônico através de seu Site ou da Plataforma Eletrônica, após o recebimento do cadastro completo, e devidamente assinado pelo CLIENTE.
25. Toda movimentação de compra do CLIENTE estará vinculada a um limite operacional diário, cujo valor ou critério será estabelecido pela PROSPER.


25.1. O CLIENTE deverá observar o limite operacional diário de movimentação para efetuar suas operações de compra/venda, pois não serão acatadas ordens superiores aos valores pré-estabelecidos. 

26. Atualmente, é disponibilizado ao CLIENTE a prática e a realização dos seguintes atos e transações, reservada a PROSPER a possibilidade de incluir ou excluir outros, independentemente de prévia comunicação ao Usuário:
a) envio de ordens de compra e venda de ações, nos mercados autorizados pela BM&FBOVESPA;

b) consulta da posição de custódia;

c) acesso às notícias da BM&FBOVESPA e da PROSPER sobre o mercado financeiro;

d) acompanhamento das ordens enviadas, executadas e canceladas. 

27. O CLIENTE compromete-se a efetuar a alteração da senha de acesso recebida no primeiro acesso ao Site ou à Plataforma Eletrônica, após a ativação pela PROSPER.

27.1. A senha será entregue no endereço eletrônico informado pelo CLIENTE, podendo, também, ser entregue nas dependências da PROSPER.

27.2. O CLIENTE obriga-se a observar as medidas de segurança que garantam a utilização adequada do Site, e da Plataforma Eletrônica, e a preservação da integridade dos seus computadores, notadamente as seguintes:

a) Acessar o Site ou a Plataforma Eletrônica somente por intermédio de computadores que contenham "software" antivírus atualizado e de procedência idônea, a fim de evitar programas que capturem informações diretamente no computador utilizado na conexão, antes de enviadas;

b) Não executar programas desconhecidos nos computadores utilizados para acesso ao Site ou à Plataforma Eletrônica, principalmente quando enviados via "e-mail", nem efetuar "downloads" (cópias) de programas via Internet, prevenindo, assim, a instalação fraudulenta daqueles programas de captura de informações;

c) Não acessar o Site por intermédio de computadores não confiáveis, principalmente os de terceiros ou de uso público, evitando, com isso, eventual captura de informações no computador utilizado, antes de enviadas ao Sistema Eletrônico;

d) Manter a senha de identificação eletrônica para acesso ao Sistema Eletrônico através do Site ou da Plataforma Eletrônica em absoluto sigilo, não a fornecendo a quem quer que seja, em hipótese alguma;

e) Comunicar imediatamente à PROSPER qualquer ocorrência com relação à senha, que, após análise do relatado poderá cancelar a senha, se for o caso;

f) O CLIENTE se obriga a não praticar atos que provoquem a interrupção do acesso ao Sistema Eletrônico via Site, ou atos que importem em prejuízo a segurança dos mesmos, prejuízo aos seus demais usuários, obrigando-se, inclusive, a não transmitir através do Site, quaisquer "vírus" ou outros arquivos que tenham capacidade de danificar e/ou causar prejuízos aos sistemas de "hardware" ou "software" do Site, e/ou dos usuários do mesmo, sob pena de ser responsabilizado civil e criminalmente por esses atos;

g) O CLIENTE se obriga a não transmitir através do Site ou da Plataforma Eletrônica, quaisquer documentos, "e-mails", arquivos ou qualquer outro tipo de comunicação para usuários que não tenham concordado com o recebimento de tal comunicação; e

h) O CLIENTE se obriga a não tentar realizar conexões com o Site, ou com qualquer um dos seus aplicativos que sejam de uso restrito ou cujo acesso não tenha sido autorizado.

27.3. O CLIENTE responsabiliza-se pelos danos decorrentes da inobservância de medidas de segurança, incluindo aquelas dispostas no item 28.2, que garantam a utilização adequada de acesso ao Site ou à Plataforma Eletrônica, assim como, o CLIENTE compromete-se a fazer uso cuidadoso e a manter em sigilo a senha por ele cadastrada para utilização dos serviços que venham a ser oferecidos pelos referidos sistemas, respondendo pelos danos e prejuízos ocasionados pela utilização dos serviços e/ou pela realização de quaisquer transações que tenham sido autorizadas por terceiros utilizando sua senha e identificação, ainda que tais transações sejam efetuadas sem a autorização do CLIENTE.

27.4. É expressamente vedado ao CLIENTE a transmissão das informações obtidas através do Site ou da Plataforma Eletrônica à terceiros, por quaisquer meios, sob pena de imediata rescisão do presente Contrato, sem prejuízo das providências judiciais cabíveis.
27.5. A PROSPER obedecerá aos prazos convencionados pela BM&FBOVESPA para a liquidação física e financeira das operações.

27.6. A responsabilidade da PROSPER estará limitada ao cumprimento das obrigações aqui assumidas, não lhe cabendo qualquer outra, inclusive por danos emergentes ou lucros cessantes do CLIENTE.

27.7. O CLIENTE compromete-se a não utilizar o Site ou a Plataforma Eletrônica, os serviços e/ou produtos oferecidos por meio dos mesmos com o objetivo de praticar e/ou facilitar a prática de qualquer ilícito penal ou civil, especialmente com o objetivo de práticas vedadas pela legislação relativa à prevenção ou lavagem de dinheiro ou, ainda, de causar lesão ao direito de terceiros, sob pena de não o fazendo responder criminalmente por seus atos e omissões, respondendo, ainda, civilmente perante PROSPER e terceiros pelos prejuízos a que tiver dado causa. 

27.8. O CLIENTE se obriga a abster-se de utilizar o acesso ao Sistema Eletrônico via Site ou Plataforma Eletrônica, os serviços e/ou produtos oferecidos através dos mesmos para fins ou causas contrárias ao estabelecido no presente Contrato, ou que de qualquer forma possam causar dano, inutilizar, sobrecarregar, deteriorar ou impedir a normal utilização ou aproveitamento do referido Sistema Eletrônico e os serviços por eles oferecidos.
27.9. O CLIENTE se obriga a utilizar o Site ou Plataforma Eletrônica, e os serviços e/ou produtos oferecidos através dos mesmos, em conformidade com a lei e com o disposto neste Contrato.

27.10. O CLIENTE, quando da utilização da Plataforma Eletrônica será responsável pela validação de todas as funcionalidades dos softwares, quando e se fornecidos pela PROSPER, após a sua instalação interna em decorrência deste Contrato. É responsabilidade da PROSPER proceder testes internos que garantam o correto funcionamento do software antes de sua entrega ao CLIENTE. 

28. As marcas contidas no Site ou na Plataforma Eletrônica são de titularidade da PROSPER. Os direitos de propriedade intelectual dos mesmos, seus conteúdos, aplicativos e sistemas pertencem às Corretoras mencionadas, salvo indicação expressa em sentido contrário. 

28.1. Fica vedado ao CLIENTE: (a) reproduzir ou copiar, distribuir, transformar ou modificar os conteúdos do Site ou da Plataforma Eletrônica, especialmente o conteúdo dos relatórios econômico-financeiros disponíveis no Site, exceto quando obtenha autorização do titular dos correspondentes direitos; (b) suprimir ou manipular os dados identificadores dos direitos morais e comerciais de qualquer propriedade intelectual registrada pelo Site, ou pela Plataforma Eletrônica e/ou pelo seu respectivo titular; e/ou (c) empregar os conteúdos, bem como toda e qualquer informação que tenha sido produzida pelos mesmos, pelos seus empregados, consultores ou prestadores de serviço em fim comercial sem que tenha havido, para tanto, autorização expressa da PROSPER.

28.2. Independentemente do acima exposto, será permitida a cópia e utilização do conteúdo contido no Site e na Plataforma Eletrônica única e exclusivamente para uso pessoal, sem qualquer fim comercial e com o objetivo informativo apenas, desde que: (a) o conteúdo não seja copiado, publicado ou transmitido por qualquer meio público, incluindo-se qualquer mídia, (b) o conteúdo permaneça inalterado; ou (c) não sejam, em qualquer hipótese, removidas ou alteradas as identificações dos direitos autorais dos respectivos conteúdos.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS
29. O CLIENTE reconhece e concorda que a insuficiência de saldo na conta a que se refere a cláusula 3 deste Contrato ou a falta de pagamento dos ajustes diários e das margens requeridas até o fim do horário estipulado pela BM&FBOVESPA, do dia de sua exigência e/ou inadimplência, autorizará a PROSPER, independentemente de qualquer notificação, a:

a) encerrar, parcial ou totalmente, as posições do CLIENTE;

b) utilizar-se dos valores em dinheiro ou créditos que administra e detém em nome do CLIENTE, aplicando-os na amortização ou compensação dos débitos não honrados;

c) requerer à BM&FBOVESPA a execução das garantias existentes em nome do CLIENTE; e,

d) efetuar a venda ou a compra dos contratos necessários à liquidação das posições em aberto em nome do CLIENTE.

29.1. Nos termos dessa cláusula, e visando atender as obrigações do cliente das quais seja credora ou garantidora, a PROSPER poderá, da forma que lhe parecer mais adequada, fazer uso dos ativos e direitos do CLIENTE que esteja em seu poder.

29.2. A constatação pela PROSPER da incapacidade financeira do CLIENTE, temporária ou permanente, parcial ou total, dar-lhe-á o direito de proceder na forma prevista nesta cláusula, independentemente de prévia notificação.

29.3. Nos casos em que houver a exigência de depósito em conta vinculada, para abertura de limite operacional, este valor também será utilizado pela PROSPER para quitação de possíveis inadimplências.
30. Aplicam-se às operações objeto deste Contrato, bem como aos direitos e obrigações delas decorrentes:

a) as Regras e Parâmetros de Atuação da PROSPER;

b) disposições legais e regulamentares pertinentes à matéria, especialmente aquelas emanadas do Banco Central do Brasil - BACEN, da Secretaria da Receita Federal – SRF, da Comissão de Valores Mobiliários (CVM), que de modo específico regulam as operações realizadas nos mercados à vista e de liquidação futura e das demais autoridades competentes;

c) os Regulamentos de Operações dos Mercados à vista, a termo, de opções e futuro da BM&FBOVESPA e da SOMA, bem como as Informações e Especificações Técnicas destes Mercados por elas editadas;

d) os Regulamentos e Procedimentos Operacionais da Companhia Brasileira de Liquidação e Custódia (CBLC), especialmente a parte referente à compensação e liquidação de operações realizadas nos mercados à vista, de liquidação futura e BTC; 

e) Os Regulamentos e Procedimentos Operacionais  pertinentes à utilização do Sistema Home Broker; 

f) aos Estatutos Sociais, ao Regulamento de Operações, ao Regulamento do WebTrading (WTr), ao Código de Ética e aos demais normativos e documentos expedidos pela BM&FBOVESPA na qualidade de entidade auto-reguladora e auxiliar do Poder Público; e
g) os usos e costumes adotados, praticados e aceitos no mercado de capitais brasileiro.
31. O CLIENTE reconhece e concorda que a PROSPER é integralmente isentas de responsabilidade, inclusive perante terceiros, por prejuízos sofridos em decorrência:

a) de variações de preços inerentes às operações;

b) de atos culposos ou dolosos praticados por terceiros neles incluídos os prejuízos ocasionados pela utilização por terceiros do acesso ao Site e Plataforma Eletrônica e de seus serviços para a prática de atos ilícitos ou contrários a lei, ou, ainda, com o objetivo de causar danos a terceiros;

c) de interrupções dos sistemas de comunicações, de eventuais falhas nos equipamentos do CLIENTE; da inexatidão das informações fornecidas pelo Site ou Plataforma Eletrônica ao CLIENTE; da deficiência na conexão com o Sistema provocada por fato imputável a terceiros ou, ainda, casos fortuitos e motivos de força maior tendo em vista que existem riscos inerentes aos meios de comunicação utilizados no Sistema Eletrônico de negociação da BM&FBOVESPA, no Site e na Plataforma Eletrônica disponibilizadas, sendo que em caso de paralisação no sistema em virtude dessas falhas, o CLIENTE pode comunicar a PROSPER e realizar as operações “verbalmente” através de ligações telefônicas para a mesa de operações nos telefone indicados no item 36;

d) de impedimento da PROSPER de disponibilizar as informações mencionadas na cláusula 26;
e) de eventuais cancelamentos de operações efetuadas pela BM&FBOVESPA, pois as mesmas têm poderes para cancelar negócios realizados dessa forma. As ordens transmitidas a PROSPER, diretamente através do Site ou da Plataforma Eletrônica, somente serão consideradas efetivamente executadas quando não se constatar qualquer infração às normas do mercado de valores mobiliários e depois de esgotados os prazos para realização dos procedimentos especiais previstos na Instrução CVM n. º 168/91;
f) da transmissão, difusão, armazenamento, disponibilização, recepção, obtenção ou acesso aos conteúdos do Site e/ou Plataformas Eletrônicas, e em particular, ainda pelos danos e prejuízos que possam decorrer do descumprimento da lei como conseqüência da transmissão, difusão, armazenamento, disponibilização, recepção, obtenção ou acesso aos conteúdos; 

g) de infração dos direitos de propriedade intelectual e industrial, da violação dos segredos empresariais ou de compromissos contratuais de qualquer tipo, da violação de direitos personalíssimos tais como o direito à honra, à intimidade pessoal e familiar e à imagem das pessoas, dos direitos de propriedade e de toda e qualquer natureza pertencentes a um terceiro como conseqüência da transmissão, difusão, armazenamento, disponibilização, recepção, obtenção ou acesso aos referidos conteúdos; 

h) da publicidade ilícita como conseqüência da transmissão, difusão, armazenamento, disponibilização, recepção, obtenção ou acesso aos referidos conteúdos; 

i) da falta de veracidade, precisão e/ou atualidade dos conteúdos disponíveis no Site e /ou Plataforma Eletrônica; 

j) dos vícios e defeitos de todo tipo dos conteúdos transmitidos, difundidos, armazenados, disponibilizados ou de outra forma transmitidos ou disponibilizados, recebidos, obtidos ou aos que se tenha tido acesso por meio do Site ou da Plataforma Eletrônica;

k) da impossibilidade do uso do Site ou da Plataforma Eletrônica, decorrentes de interrupção temporária ou definitiva, e/ou decorrentes da perda de dados quando da sua utilização; e
l) do CLIENTE deixar o Site ou a Plataforma Eletrônica por meio de algum link nele contido e visualize conteúdos não fornecidos por ele, o CLIENTE o fará por sua própria conta e risco. A PROSPER não verifica, controla, aprova ou garante a adequação ou a exatidão do conteúdo de links. A PROSPER não é responsável por prejuízos, perdas ou danos ocasionados por quaisquer atrasos, defeitos, erros ou omissões que possam existir nos sistemas, serviços, informações ou em outros conteúdos fornecidos por links contidos no Site ou na Plataforma Eletrônica.

32. Em nenhuma circunstância, poderão os administradores da PROSPER, seus diretores, gerentes e funcionários em geral, ou ainda, as empresas a ela ligadas por qualquer vinculo societário, vir a serem responsabilizados por qualquer prejuízo que venha a ser incorrido pelo CLIENTE em decorrência do uso do Site, e da Plataforma Eletrônica.

33. O CLIENTE declara que:

a) recebeu as Regras e Parâmetros de Atuação da PROSPER, as quais leu e concordou plenamente com seu inteiro teor, tendo ciência sobre o procedimento da PROSPER no cumprimento de ordens concorrentes entre si, uma vez que será adotado o critério cronológico de recepção de ordem, sendo que as ordens de pessoas não vinculadas à PROSPER terão prioridade em relação às ordens de pessoas vinculadas, cuja definição encontra-se nas Regras e Parâmetros supracitados;
b) tem conhecimento do disposto nas Instruções CVM nº 301/99 e 387/03;

c) conhece e aceita os Regulamentos de Operações dos mercados à vista e de liquidação futura da BM&FBOVESPA e da SOMA, as informações e especificações técnicas destes mercados editadas pela BM&FBOVESPA e pela SOMA, os Regulamentos e Procedimentos Operacionais do Sistema Home Broker, todas as exigências da Comissão de Valores Mobiliários e Banco Central e as normas da BM&FBOVESPA, onde serão executadas as ordens decorrentes deste Contrato, e as especificações constantes dos contratos negociados em seus pregões, as obrigações e os riscos associados às operações; 

d) conhece e aceita os termos dos Estatutos Sociais, do Regulamento de Operações, do Manual de Procedimentos Operacionais da Câmara de Compensação de Liquidação de Operações de Derivativos da  BM&FBOVESPA, do Regulamento do WebTrading (WTr), do Código de Ética e das demais normas editadas pela  BM&FBOVESPA F, as quais podem ser encontradas no Site e no Site da  BM&FBOVESPA, bem como as especificações de operações e dos contratos negociados no recinto e no sistema de negociação e de registro da BM&FBOVESPA, além das obrigações e riscos associados a tais negócios;

e) assume a responsabilidade civil e criminal pelas informações prestadas à PROSPER;

f) conhece e aceita como válidas e obrigatórias, para reger todas e quaisquer operações por sua conta e ordem realizadas pela PROSPER junto à  BM&FBOVESPA, as disposições contidas nas normas legais e regulamentares mencionadas na cláusula 10 acima e suas ulteriores alterações, que serão aplicáveis automaticamente; 

g) tem ciência de que, ao se cadastrar na PROSPER, esta ficará autorizada a promover pesquisas junto aos sistemas de crédito, dentre eles o Serviço de Proteção ao Crédito (Serasa), não representando, tal direito, qualquer obrigação de apuração por parte da PROSPER. Tem ciência, ainda, que a PROSPER é obrigada a comunicar às autoridades detalhes de suas movimentações nos casos previstos por lei;

h) toda e qualquer decisão de investimento da sua parte deverá ser feita por sua própria conta e risco, sendo certo que no momento de realização de cada operação declara-se tacitamente ciente de que os rendimentos porventura auferidos da realização de transações podem flutuar e o preço de cada ativo pode variar positiva ou negativamente segundo as nuances do mercado e que quaisquer prejuízos sofridos por ele  em decorrência de suas decisões de comprar, vender ou manter títulos, valores mobiliários e ativos financeiros são de sua inteira responsabilidade;

i) tem ciência de que o Site alerta para o fato de que as performances positivas apuradas no passado não oferecem qualquer garantia de valorização no futuro;

j) tem ciência que qualquer decisão de investimento da sua parte deverá ter em conta não somente as informações disponíveis do Site, mas também as informações públicas existentes sobre o ativo em referência. A PROSPER aconselha ao CLIENTE a obter tais informações de fontes públicas confiáveis, não se responsabilizando por qualquer decisão equivocada de investimentos cujos prejuízos serão suportados única e exclusivamente pelo CLIENTE; 

k) tem ciência de que os conteúdos econômico-financeiros disponíveis no Site tenham sido estes ou não preparados por funcionários da PROSPER são meramente informativos, manifestando muitas vezes as opiniões dos analistas a respeito de determinado ativo. Tais informações não são e não podem ser entendidas como consultorias de investimento tendo em vista que tais informações não se destinam a induzir determinado investidor à realização de determinadas operações, decisões estas que deverão ser tomadas exclusivamente pelo CLIENTE; 

l) tem ciência de que todas as informações disponíveis no Site foram obtidas de fontes confiáveis. Entretanto, muito embora a PROSPER avalie periodicamente a validade e completude de determinada informação, todas as manifestações contidas no Site constituem uma mera opinião na data de sua publicação, mas podem ser modificadas sem prévio aviso ao CLIENTE. Fica expressamente ressalvado que as entidades pertencentes ao conglomerado financeiro Prosper poderão a qualquer momento ter interesse em investir em títulos e valores mobiliários que estejam disponíveis para investimento do CLIENTE através da PROSPER;

m) tem ciência que a decisão em utilizar o Site ou a Plataforma Eletrônica, está sendo tomada por sua única conta e risco, declarando conhecer que os mesmos não garantem a compatibilidade entre seus sistemas operacionais e eventuais downloads que possam vir a ser efetuados por meio dele, pelo que o CLIENTE será exclusivamente responsável por qualquer prejuízo ao seu sistema de "hardware" ou "software" que tenha sido ocasionado quando da utilização do Site ou da Plataforma Eletrônica;

n) tem ciência que a PROSPER alerta que o correto desempenho do roteamento de ordens de negociação realizado pela Plataforma Eletrônica depende diretamente do perfeito funcionamento dos meios de comunicação, dos equipamentos (hardware e software) instalados no CLIENTE, na PROSPER e na BM&FBOVESPA, e também depende diretamente das ações pessoais dos operadores do sistema. Desta forma o CLIENTE declara estar ciente das características e pré- requisitos técnicos e de treinamento necessários a correta utilização do sistema e que resguardará a PROSPER contra qualquer reclamação baseada em prejuízo financeiro ou dano causado a seus negócios, inclusive através de declarações prestadas a terceiros. Também protegerá e isentará a PROSPER e contra qualquer prejuízo, reclamação ou danos a pessoas ou bens, em decorrência do uso do(s) equipamento(s), software(s) e/ou informações fornecidas pelas mesmas, devendo esta proteção continuar após o término da relação do CLIENTE  PROSPER, desde que se refira a ato ou fato ocorrido no decorrer da sua vigência;

o) se obriga a indenizar e reembolsar a PROSPER por qualquer prejuízo que esta venha a sofrer em decorrência de atos ilícitos praticados pelo CLIENTE, obrigando-se inclusive a reembolsar a PROSPER de custas e honorários advocatícios caso a PROSPER venha a ser obrigada a incorrer em tais custas para defesa de seus direitos;

p) aceita os registros arquivados em meios magnéticos como prova da utilização do sistema a ele disponibilizado;

q) reconhece, nos termos e para os fins do descrito no artigo 225 do Código Civil, a veracidade e a exatidão das reproduções mecânicas e/ou eletrônicas dos fatos e/ou informações inerentes aos direitos e obrigações deste Aditivo;

r) tem ciência de que será, no momento em que acessar o Site ou a Plataforma Eletrônica, considerado devidamente informado sobre as instruções para sua utilização, notadamente acerca dos atos e transações passíveis de realização e suas eventuais limitações, inclusive valores e horários;

s) tem ciência de que toda comunicação através da rede mundial de computadores está sujeita a interrupções ou atrasos, podendo impedir ou prejudicar o envio de ordens ou a recepção de informações atualizadas;

t) tem ciência que  as palavras e os termos constantes deste Contrato, aqui não expressamente definidos, grafados em português ou em qualquer língua estrangeira, bem como, quaisquer outros de linguagem técnica e/ou financeira ou não, que, eventualmente, durante a vigência do presente Contrato, no cumprimento de direitos e obrigações assumidos por ambas as partes, sejam utilizados para identificar a prática de quaisquer atos, deverão ser compreendidos e interpretados em consonância com o conceito internacionalmente consagrado;

u) tem ciência que a PROSPER se reserva o direito de a qualquer tempo e sem que seja necessária qualquer notificação interromper o acesso ao Site ou à Plataforma Eletrônica, para determinado CLIENTE que ela, a seu único e exclusivo critério considere ter descumprido o presente Contrato, sem prejuízo do direito de a qualquer tempo interromper a disponibilização total ou parcial dos mesmos;

v) tem ciência que a utilização do Site tem caráter gratuito para o CLIENTE, sendo certo que a utilização de alguns eventuais serviços a serem disponibilizados por meio do mesmo somente poderão ser feitos mediante inscrição ou registro do CLIENTE e/ou pagamento do preço correspondente;

w) tem ciência de que as ofertas enviadas via Internet à PROSPER, diretamente através do Site, e Plataforma Eletrônica, serão sempre consideradas do tipo limitada, ou seja, o CLIENTE tem que, obrigatoriamente definir quantidade e o preço da oferta. Da mesma forma, as ordens, quando enviadas conforme disposto acima, serão sempre consideradas como sendo por escrito, sendo consideradas aceitas somente após o momento de sua efetiva recepção pelo Sistema Eletrônico, e retorno, pelo sistema, da informação do aceite, não concorrendo, quando da distribuição dos negócios, com os demais negócios executados pela PROSPER . O cancelamento destas ordens somente será considerado aceito após sua efetiva recepção pelo Sistema Eletrônico, e desde que o correspondente negócio ainda não tenha sido realizado;

x) tem ciência que  a confirmação da execução e/ou cancelamento de ordens recebidas serão enviadas através do Site ou da Plataforma Eletrônica;

y) tem ciência de que para manter a integridade do Mercado e no melhor interesse do CLIENTE, a PROSPER poderá opor restrições, solicitar garantias prévias ou adicionais, ou até mesmo recusar-se a atender a operação solicitada pelo CLIENTE; e

z) tem ciência de que a indicação de execução de determinada ordem não representa negócio irretratável, pois caso se constate na transação qualquer infração às normas do mercado de valores mobiliários, a BM&FBOVESPA e a CVM têm poderes para cancelar os negócios realizados. Desta forma, as ordens transmitidas via Internet, somente serão consideradas efetivamente executadas quando não se constatar qualquer infração às normas e após esgotados os prazos para a realização dos procedimentos especiais previstos na Instrução CVM 168/91.

34. As notas de corretagem emitidas pela PROSPER ou pela BM&FBOVESPA em nome do CLIENTE, garantem a certeza e liquidez dos valores devidos pelo CLIENTE, constituindo-se, em conjunto com o presente instrumento, em título executivo extrajudicial, nos termos e para os fins do artigo 585, inciso II do Código de Processo Civil.

35. Ficará a critério da PROSPER definir, em seu regimento interno ou Site, os mercados em que o CLIENTE estará autorizado a operar.

36. Em caso de necessidade o CLIENTE deve entrar em contato com a PROSPER no telefone 0800 PROSPER ou 011 2138-8250 - Mesa de Operações- em casos de erro, dúvidas ou falhas que o impeçam de emitir ordens para a realização de operações, no horário das 9:00 as 19:30 de segunda à sexta feira.

37. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações regulamentares ou assumidas no âmbito deste instrumento, o CLIENTE ficará sujeito ao pagamento, à PROSPER, de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da obrigação descumprida, sendo responsável, ainda, além das despesas a que seu inadimplemento der causa, pelos valores necessários ao cumprimento das obrigações que lhe competirem, sem prejuízo das demais medidas judiciais e/ou extrajudiciais cabíveis e das eventuais penalidades impostas em virtude das mesmas.

38. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, em relação a eventuais infrações contratuais cometidas pela outra, não importará em renúncia a tais direitos, tampouco constituirá novação ou modificação das obrigações, podendo, a parte prejudicada, exercê-la plenamente a qualquer tempo.

39. As partes não poderão ceder ou transferir os direitos e obrigações estabelecidos neste Contrato para terceiros sem a prévia anuência da outra parte.

40. O presente Contrato é celebrado por prazo indeterminado e obriga as partes, seus sucessores e/ou herdeiros, podendo, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ser denunciado por escrito por qualquer das partes, mediante carta protocolada. 

41. Este Contrato é celebrado em caráter de não exclusividade, tanto em relação à PROSPER, quanto ao CLIENTE.

42. Constituirá motivo de rescisão automática deste instrumento, independentemente de quaisquer avisos e/ou notificações :

a) o descumprimento de quaisquer das disposições contidas nas cláusulas deste Contrato, hipótese em que as operações realizadas pelo CLIENTE deverão ser devidamente liquidadas por ele; 

b) declaração de insolvência, protesto de título que não seja anulado em 30 (trinta) dias e morte do(a) CLIENTE (pessoa física);

c) requerimento de recuperação judicial e/ou extrajudicial pelo(a) CLIENTE (pessoa jurídica) ou decretada sua falência ou protesto de título que não seja anulado em 30 dias; e
d) nas demais hipóteses previstas em lei.

42.1. No caso de rescisão automática, a PROSPER fica autorizada a proceder de acordo com a cláusula 29, sem prejuízo das demais providências cabíveis.
43. O CLIENTE, por meio deste instrumento, declara expressamente que leu, entendeu e concorda com todas as disposições estabelecidas neste Contrato, autorizando a PROSPER a adotar as medidas ora previstas, sempre que necessário.

44. A corretagem devida pelo CLIENTE à PROSPER, em decorrência das operações realizadas por sua conta e ordem na BM&FBOVESPA, encontra-se pactuada no documento que constitui o único ANEXO deste Contrato, que, devidamente datado e assinado pelas partes, dele fica fazendo parte integrante e inseparável.

45. As partes, desde já, assumem espontaneamente o compromisso, em caráter irrevogável e irretratável, de submeter, de forma definitiva, toda e qualquer divergência ou disputa relacionada às cláusulas referentes às operações cursadas na BM&FBOVESPA, ao Juízo Arbitral da BM&FBOVESPA, com funcionamento na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, nos termos da regulamentação aplicável, para os fins da lei 9.307/96.

46. As partes declaram conhecer e aceitar as normas de funcionamento e de instalação do Juízo Arbitral da BM&FBOVESPA emanadas de seus Estatutos Sociais, do respectivo Regulamento e das demais normas editadas pela BM&FBOVESPA.

47. Para as demais cláusulas do Contrato as partes elegem para dirimir quaisquer divergências o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, por mais privilegiado que o outro possa vir a ser.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assinadas, para que produza todos os seus efeitos jurídicos.

Rio de Janeiro,       de       de      .

_____________________________________               _____________________________________
CLIENTE
PROSPER S/A CVC 
     

Testemunhas:

1. __________________________________                  2.__________________________________
Nome:                                                                               Nome: 
CPF/MF:                                                                            CPF/MF:  
1
Praia de Botafogo, 228 / 9º andar ,Botafogo, Rio de Janeiro, RJ- CEP:22250-906 

Tel.: (21) 2138-8200 - Fax (21) 2138-8330
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